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| - RELATORIO

O ilustre Deputado José Roberto Batochio pretende, através
do Projeto de Lei em epigrafe, por fim ao “privilégio” da fazenda publica e do
Ministério Publico de terem o prazo em dobro para recorrer e em quadruplo para
contestar acbes em que forem partes.

Justifica a sua Proposicdo afirmando que nos dias atuais
nao ha motivo algum para que estes entes tenham privilégio de prazo para
contestar ou recorrer, 0s 6nus das lides forenses tém de ser arcados por todos 0s
litigantes que devem ter tratamento isonémico.

A esta Comisséo de Constituicdo e Justica e de Redacao,
nos termos regimentais, compete a andlise da proposta sob os aspectos de
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito, sendo tal
competéncia conclusiva.

N&o foram apresentados, no prazo, emendas.

E o Relatdrio.



[I-VOTO DO RELATOR

A Proposicdo apresenta-se escoimada de vicios de
natureza constitucional, vez que ao Congressista cabe a iniciativa de leis sobre o
tema; a juridicidade esta preservada bem como a boa técnica legislativa.

No mérito, apresenta-se oportuna a iniciativa.

Nunca entendemos o porqué de certas partes, no que
concerne aos atos processuais, terem privilégios em detrimento de outras.

O principio da isonomia, garantido constitucionalmente

como clausula pétrea (art. 5°), ndo da guarida a qualquer tipo de privilégio a
quem quer que seja.

‘A lei deve tratar igualmente tanto quando concede

beneficios, confere isen¢bes, outorga vantagens, quanto

guando impde sacrificios, multas, san¢des. (Celso Ribeiro

Bastos e Ilves Gandra Martins — Comentarios a Constituicao
do Brasil, vol. 2)

Num estado democréatico de direito, como 0 nosso se diz
fundamentar, o privilégio estatal, no que concerne aos prazos processuais, tem
resquicios de feudalismo ou de estados totalitarios, ou remonta a época em que
as classes dominantes (no absolutismo) detinham indesculpaveis privilégios. E
esses tratamentos desiguais, discriminadores, somente levam ao descrédito das
instituicoes.

Quando lembramos que o conjunto altamente qualificado de
representantes da fazenda publica ou do Ministério Publico € numeroso,
deixamos de entender os motivos que podem ser levantados para dar este
privilégio processual, ofendendo o principio da isonomia, tdo sobejamente
propalado.

Ha que se aprovar, portanto, a Proposicao.

Voto, deste modo, pela constitucionalidade, juridicidade,
boa técnica legislativa e no mérito pela aprovacéo do Projeto de Lei n°® 4.331, de
2001.



Sala da Comissao, em de de 2001 .

Deputado Alceu Colares
Relator

106107.058



